ADMINISTRAÇÃO DO IMÓVEL RURAL

a quem confere(m) amplos e gerais poderes para administrar todos os seus bens móveis  e  imóveis,  semoventes  ou  de  qualquer  outra espécie, inclusive a propriedade
rural do(a)s Outorgante(s), denominada "


", com 
  alqueires, ou

hectares,  sita no  distrito  e  município de

, comarca de


, Estado de
,  objeto
da matricula n°
do
Cartório  de  Registro  de
Imóveis daquela comarca, podendo para tanto, comprar e vender animais, negociar os produtos do solo, inclusive safras pendentes; contrair empréstimos necessários ao implemento das atividades agrícolas e pecuárias, dando em garantia criação ou produtos agrícolas, máquinas e demais implementos; aceitar cláusulas, condições, juros e prazos de pagamentos nos contratos de financiamento; receber e pagar quaisquer quantias, dar e receber quitação; admitir e demitir empregados, fixando-lhes pasto, invernadas ou áreas de cultivo; comprar o que se fizer necessário ao desenvolvimento da propriedade do(a)(s) Outorgante(s), podendo para tanto assinar as respectivas duplicatas e faturas; representar o(a)(s) Outorgante(s) em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais e municipais ou autarquias, inclusive na previdência social, departamento do trabalho, FGTS, PIS, podendo fazer declarações e justificações de quaisquer natureza; fazer seguros contra fogo e acidentes de qualquer espécie; adquirir viaturas, tratores e maquinarias de um modo geral, e para tanto poderá acertar forma de cisão e requerer financiamento para a sua aquisição, constituir procurador com poderes "ad-judicia" para o foro em geral, em qualquer instância, juízo ou tribunal, podendo propor e variar de ações que se façam necessárias à administração de dita propriedade; enfim, todos os demais atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer.
